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         P a r a  c o n h e c i m e n t o  d o s  S ó c i o s  O r d i n á r i o s  e  d e m a i s  i n t e r e s s a d o s  s e  c o m u n i c a  o  s e g u i n t e :  

 
 

I  –  C AM PE ON AT O  D I S TRI TAL  FU TS AL  JU NI O RE S  “A”  

 

PARTICIPAÇÃO DE JOGADORES 

1.1. Apenas podem competir nesta Prova os jogadores da categoria de Juniores “A”, 

de acordo com a respetiva idade, fixada no Comunicado Oficial n.º 1 para cada época 

desportiva.  

 

1.2. É permitida a participação em cada jogo de um máximo de TRÊS (3) 

jogadores da categoria “Sub-20”, de acordo com a respetiva idade fixada no 

Comunicado Oficial n.º 1 para a época desportiva. 

 
 
 
 
 

Pel’ A DIRECÇÃO 

C O M U N I C A D O  O F I C I A L  

D I R E Ç Ã O  

N º :  0 6 1  d e  0 1 . o u t u b r o . 2 0 1 8  


